
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PODER JUDICIÁRIO

TRInUNAL DE JUSTIÇA
COORDEN ADOR1A DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - CIJES, .

\

•
Oficio Circular CIJES nO 03/2016

ASSUNTO: Jornada de trabalho dos motoristas terceirizados,

Excelentíssimos Senhores Juizes de Direito,

Vitória, 15 de fevereiro de 2016,

: ),•
Considerando que eventualmente se, faz necessário realizar diligências após o

expediente forense. ORIENTAMOS a Vossas Excelências que deve ser observado o Oficio. ,.. t-
o [

Circular nO 12/2015 da Secrctaria Geral do Egrégio Tribunal de Justiça, que dispõe sobre a

jornada de trabalho dos motoristas terceirizados (cópia anexa),

Atenciosanlcnte.

,I ~ ( ;;.



•

•
I

I

"



- •

\
i
t
I

/ !'
L iy l..

- ,
I,

• ---4- 1 _
Vitória, 10 cleJulho de 2015.,

I, l'f ~

, . .-1
. . . i f

.. limO. Sr. (a) Secretário (a) de Gestão de jForo do, Pqder JUdi~iáto do Estado do

Esplnto Santo, .:

ESTIIDO IJO LSl'iKllO SANTO
I'()UI.K JlIL>Il"IÀltlO,

'1KIIJIIN.~1.UI' Jljsnçll
SEt'RElilllliI lil::RIIL

SIIIISI:l'KET!\ III,Úa'RAI.
oi=léloCIRCULAR-N° úi2015----.-~.-..

,
I

Considerando a previsão do art. 18, ~1°,da '-ei Complementar"nO~1~1i'2000', a Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), que detem1ina seia contabilizado comI' yutras Despesas

de Pessoal" o gasto orçamentário com contratos :de terceirjz~ção d~ mãf-de,ol;lr.a que se

referem à substituição de servidores;
I
I,

Considerando que a contratação de serwiço de condução de \~iculos oficiais
I I ,

(próprios, cedidos ou locados) firmáda com. a empresa Globo Pres~açãp de S~rviço de

Limpeza LTOA., ,por meio do Contrato na. TOÓ2I2014; ~de.qua;~1~-'previsão leg~1

supracitada, tendo em vista o cargo público em extinção denominado Ana~sta Judiciário 01

- as - Agente de Segurança. cuja atribuição. dentre outras, é de "guiar yeiculos' (Ato na.

132/1995, item 2.2) , : I"

Considerando a previsão do art. 22, parágrafo único, V, da mesma Lei', que,
determina a vedação de contratação de hora extra quando a despe~a total coflil pessoal

exceder a 95% do. limite estabelecido nos arts. 19 ~ 20, salv~ n?s cas9~~' que especifica;

I Art 18 Para os eftitos desta Lei Complementar. entende.$t como d~sa 10121compeSSOlll o &o~órt:~os gas(~s do enlé da
Fed~raçAo com os ativos, 05 In9hvos c os pe1"l'5iomstas. relatiVOs a mandatos eletivos. cargos. lunÇÕes ou em9t'.s, CMS ..m.\ltiiues e de
mtmbros de Poder, cem qua.r;quer es~áes ren'!uneratórlas. tais como vencimentos e vantagens. f1xasle Iiãriate15. substd\os. prover.IOS
da aposentadoria. reformas I pensões. inclusive ad)ezonais. gratifcaçOes. hI:Iras e_Iras e vanlagens pessoais d' quafque, natureza. bem
como encargos soei.s e CQnlribulÇÕeS recolhidas pelo eme as entadades de prevlCS6tlcia \

~ l' Os valores dos contraias de terce1rlZaçAO de mão-de.obra que se relerem à subSbtuiçAo de seMdares.e empregados pUbllCOS serao
conlabil1zados como "'Outras De5~s de Pessoal". 1 : '

, ' , .. . .. I, I • --,-,, " .. "I,,' ,--_ I .. ' LI" "I-,, \ . ~
~Art. 22. AYetlflCaçtOdo cumptrnento dos limiteseSla~CIdOs nos arts. i~e.2O ser~ reahzade ao f,"al~ ~;'q~'Cfllm~slre

I
Paragrafo Unico. se I despesa t0181com pessoal eJced'et a 95% (novenla(B cinCCIpor çentO) do bmilf? ~p vepaçtos ao Podei Ou or9~o
merldo no art. 20 que houver I'lcorndo no excesso: . ti' ~ l
i ) • ;' I j I :' f ti < "I I

v - contr.atiçao de hora ~xlr8. "alvo no caso do d.l$postono incis0..udu * ~..~o un. 51 Ja ~'IIIl'\itll,i~ _ I$ll~",açoes\~revlsl.s nõiIleJ
de d•.~tfll.es OI'çamerll*run, . , ~ t ~,~l
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,ESTADO DO ESPÍRitO SANTO.
PODER JUDICM,RIO '.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA ü.ERA!.

SUBSECRETARIA. GERAI.

2015.00.799.259:

r : I!
, l; I\' ..

•
t r 1 I

Vit6rlai10 de ilulho'de 2016-
, : ~ I' . .

, '. : I,
Considerando que o Poder Judiciáriodo Estado do Espírito Santo (PJES) ultrapassou, ,.

o limite prudencial de gasto com pessoal no último quadrifllestre, cpn(orrlJl!o Rélatório de

Gestão Fiscal (RGF) publicado no Diárioda Justiç1Eletrônicode 29/0512015; . '
: !

Considerando a Decisão da d. Presidência exarada nol expediente nO,
I . . ~. ; l-I 1

It .

OF CIO CIRCULAR N° 12/2015

•

I ,;~." : j

Cumpre informar que está suspensa a ~ontratação de hora~ e~r~s: do lntrato de

terceirização de mão-de-obra de motorista,a partir de 29/05/2015 - d:atádr ~isponibilização

do RGF, dando publicidade ao transbordo do Iimite.prudencial • em 'resPertóao previsto no

art. 22, ~1°, inciso V, da Lei de Responsabílidilde Fiscal, visto que essa terceirização

objetiva substituir o cargo públicoem extinção nesie Poder,' " ~': c • 'I': ' . r : ,
. ' . I I ~ J . "li I:

j , , li, ~ I
~ . , .

Nesse sentido, esclarece-se que os motoristas terceirizados<l,evf~o at~mder aos

setores administrativos e às Comarcas apenas n~ p~rlodo de sua \o~ad~i de tr~balho, ou

seja. 44 horas se.manais. 11'" 11'
i I .~ ~ it '

. \
No caso e~peClficodo PJES, tend? em vis~ a aus,êllcia,'em n~g1'; ?~experiente a~s

sábados, a . r d a ai ce" do d ve diluir,se em 08 . or ia m
" ~ ' !

intervalo de 01h12min para reteicão e descanso, conforme Term de Referência

estabelecido para a contratação em tela e devidamentedivulgado na âm ito administrativo

deste PJES.

. 4. ~ ,., . r ••

, I I \' ", t, .' '-r' '

Logo, e a titulo meramente exemplificativo,segue abaixo tabela demonstrativa oas
i . I' I " :l~ '.1\1' . ,

jornadas de tra~alho que pode'm ser desempenhadas'pelps motoristas; terceilizados, de

modo a afastar a' realizaçãode laborem horãrio~rrao~inârio: ~ : ~ I' I . " i

, i :1 ~ tI:
, (.'

I
I
I

, ..
I, I'~ !,

, ,
• -.-'

_______________________________ ~• ..J.!r""' __ .
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I:STAOO DO l:SI)iRIl~) s.•."m ~' :,': .l'i

PODER JlIIJIClAI\lO I " ~.:
TRlIltlN AL IJE Jl i\; 1'1( ••• ,,

SECRETARIA GERAL • ::j
SIJllSk~'RI:!"~IA GERAI. . ,

Vitória.1Q d~ Julho de 201.5.

INlc'IO- -- - _.- 'INlciõ' rÉRMIN-Õ-'- TÊRMINO _o,

EXPEDIENTE INTERVALO I~TERVALO • i. ~X~~D'ENTE
07:00 10:48 I 12:00 I •/ ;11:00'

, I '
08:00 1_, _, _11:48_" _._! ~~:00_--'--1_-,.--;-_;_18_:0_0__
09:00 ,12:48 14:00' '19:00.... _.. __ - . - _... _.- --t--_ ..._- .
10:00 13:48 15:00 '20:00 I

------11 :00- --- '-14-:48--------- -1-6~ÕO---l-'-' -[21 :00-1 - -.
.. - ' I

12:00 15:48 I 17:00:' "" 12~:oo,:' :________ ~--.-- - -' r' o - •• -'._._.". ~ •• -~ ••••• _. I

22:00 01:30 02:42 . ~~ IOF:50

ói=iclo CiRCULAR N° 1212015

.-•'-' '

~~
!

I

, I

Importante frisar que o serviço noturno (relllizado entre 22:00he Q5:00h) não está

suspenso. devendo haver ser previamentesolicitaqoao Secretário Ge,ra~hTíSvista,enseja o

pagamento de adicional notumo. .conforme clâusula 8.40 e seguintes do T~rmo de
, ' , '

Referência. \ ":;~i,:r:i
Desta forma. e visando atender às demandas jurisdiCionais.o ri1õtéfi~tatelUlirizado

pode desempenhar sua jornada nesse horário. Re$salta-seque. nos t~~o'~do art" 73. ~103,
, .,

da Consolidação das Leis Trabalhistas (CLT) - aplicável aos terceirizados;em comento. 07,
(sete) horas noturnas trabalhad~s equivalema 08 ~oito)horilSdiurnas. ,.'

; :1

Ainda, devem ser respeit~d?S,tanto no hor~rio de trabalho diUr~q~*to no noturno,

o intervalo durante a jornada para descanso. refeiçãoe higiene. de q1h,12T.ir.bem como o

intervalo entre uma jornada e outra, que deve ser de 11h. conformedisq~ o af' 66, da

CLT'. ' !'
Isto posto, solicitamos o esforço conj~nto'~e Secr~tárlos de~~sti'6 d~ Foro e d~

Juizes Diretores ~e Foro. com v~tàs a reOrgani~i; na~edi~~' ~o POS~i~~l:f,i,Oráiit de ;,

~~Art 731 ...li 1- A hora dO trab.lhO nolumo seré compUtada como de 52 nt.nutos e 30 segundos. {Rl'SlncOO4:'03 pçlo J )çcrctp~lcínO
<>,666.de 19~6! ' .. ( ~ t.

5 2l! Con.Klat~-se noturno. par. os efeitos deste artigo. o trabalho executadO entre as 22 horaS d. um dIJ e n5 horas do did egWnle.
. '1 ~ :. .i:

<M ell . E.'re 2 (duas)j~m.d'. del"b.ltlo haveia umpe'I~O ml•••••dei" lo~ze)ho,~,~ •••cwvJH~~.:db •• o ,~

I .'
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ESTADO DI) ESPiR\~O SANTO
PODER J\JDIC ARIO

TRIBUNAL DE JPSTlÇA .
SECRETARIA GERAL

:'i ti
I ;, ~.r.i'
.i

I o 1,1
i. , i 1,.'1 :

. f ~ ,J .,.'

, I 11 ,..i,r:
I"

SUIlSECRETARIA GERAL t
OFIcIO CIRCULAR N° 1212015 I , ;.'itória.:fP,~eIJulhode 2015.

trabalho dos motoristas terceirizados, já que, n~s termo~ da Cláu~~! ~r,16do ;Termo' de

Referência (parte integrante da contratação do se~içO em ~ento):i r ~ .' I . I
• l '"I 'I " . , ~I' , .

"

"Cada Desembargador(a),Juiz (a) Diretor (a) do Foro ou SllPi'~árjo~ (a~}çlo Tribúnal

de Justiça, definirá, de acordo com suas particularidades, a' hora ~~ enlr~a e s~ida

dos motoristas que estiverem a sua disposição, respeitandOIP!prefl;lO nos;itens 10.2.

10.3.10.4,10,5e10.5.1.".. ~l~..t: 1

: , I , j
Destaca-se que está expressamente s~spensa a realiz~Jo t"~ trabalho aos

domingos e feriados, visto que configuram, 11~~sua. própria natur~, ~ornad~ em hora

extraordinária. " I :
. I '

'. t , . ! I' ~ 1-" :
:1 , . t

Assim, considerando a vedaçao de real~a~o de hora extra por ~oi\Ohsta terceirizado

e a Decisão da d. Presidência exarada' rips expedientes '1°.: 2 14.01.2',28.130 e

2014.01.221.9-56, aquele que se utilizando d~ s~tviçÓte~iriiado dê i-3~'~Hstádér cau~ à

realização de jOrnada em horário, extraordinário deverá: ressarci~; ~ ~t/Tlinist~çao ~Ia

prestação do setviço, mediante o devido processo administrativo. :'. ' '
; :! ! I

'! ' '11 l

"

.,
,I

•••.••. 1

. , .
Secretário Geral do Tribunal d

Cordiais saudações,

•
Por fim: solicito á Secretaria de InfraestrutUra que dê ciência daí~re~nté decisão aos

• >. "
Secretários de Gestão de Foro' é aoS Juizes Diretores de ~oro'de:t3~a~~s:CómarCasl do

I 'I " , 1;'1 1Estado. ' , , , ,..'
/ ,

, ,~ .•.~ . l. I ; •

A Administração reitera seu comprometimento institllcional de.'SQir~I.".atend.'iment~ ao
I - ,I i..' 'i V I. t -,

interesse público e á gestão eficiente de recu os humanos, flsicos e or~ .êntãrios. .
, : " .' ; , t ~ 1,1i, '

· '. 11
\

BUQUERQUE: .!{ r ••, 1

do E..d~ Esplr~OS~ 'l~.'1.
,i .1'~i1 :1

H," :<1' \. ';.,.." ,

pl.1 "
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